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LEI KQl.086, D: 06 DE OUTUBRO DE 1.984. 

Autoriza a :Tefeitura ~unioipal de Catiguá 

a celebrar Convênio com o Governo do Esta

do de são Taulo, através da Secretaria de 

Obras e do ~eio .Ambiente e oom 1nterven1.ên -
eia da Companhia de Saneamento Básico do -

::otado de são ?aulo, objetivando a ( cone

tru.ção e / ou ampliação de redes coletoras 

de eegôto sanitário e/ ou da rede de dietr!, 

buição de água) e dá outras providências . 

AI7Tmcro GOl~S SERAFIM, Fref eito 1.~cipal-
, -de Catisua, Comarca de Catanduva, Es tado de Sao Pa!! 

lo, usando de suas atribuições legais, sanciona e -

]>romu.1~ a eegillntt:t Lei, aprovada pela Câm!lra Muni

cipal em sua eeesão de 05 de outubro de 1.984 . 

Artigo l Q- Pica o f odor ~eoutivo deste 

1.."uni o! pi o autorizado a celebr ar com o liover no do 

Estado de são Paulo , 
, 

atravea da <.>ecretaria de Obra.e 

e do r eio Ambiente e coo interveniência da Compa- -
-, -nhia de :Jaoew:iento Basico do :=tado de Zao Paulo -

SADESP, Convênio para. construção o/ ou serviços de -

eogotos sanitários neste Uur..icÍpio, em que o Gover

no do Es t ado de ~ão ~atuo participará com a impor -

tô.ncia de cri-20 . 000 . 000,00 ( v inte .cilhÕes de cru -

zeiros ) , cabendo a Prefeitura do .. unic:Ípio 
, 

gua participar com 1dent1co valor. 

Artigo 2 Q- A ~refeitura executará 

mente ou através de terceiros ae referida.e 
... , 

sempre com a a.aBiatencia t ecnioa da SABESP, nas 

condições estipuladas no Convênio l avrado. 
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Artigo 32- ela execução da aasistênoia técnica e 

asaessorru:iento, a S.tj3LSP receberá 3,5~ ( três e meio por -

cento ) do valor total do Convênio , isto é, crS-1.400.000,00 
( um milhão e quatrocer. tos mil cruzeiros ) , que a Pref eitura 

pa,aará parcelada.mente, na mesma proporção em que se derem -

as liberações. 

Artic o 4º- ..::sta Lei entrará em vigor na data da -- - , publi caçao, revogadas e.s dispoei~oes em contrário. 

PRE?EI TUH.A MUNI CIPAL DE CATI GUÁ, aoe 06 de outu -

bro de 1 .984. 

Publicada e registrada no livro comp~tente. 

!José {]ar 


